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.ESTA DO l)Q Yl ,1-\ f ~ .secretaria de 
lãGabinete PKt FE IT k M NIC WAI . nt; AMAR N"'U : 

S«-n:tu.ria lunldDUI de Gabl.nc:ce lltllllADTit-4'1 

PO H.T llJA N'" 177/20:Zó GAB PM 

O PREFEITO M "IC JPAL DE A \1 RAJ~TE-- PI. DRl.i-\NO D,-\ GU IA DA 

IL VA, 0(1 l.lSõ de sufl.~ a1t1buiç~ lcr:.n1~ qm! lti~ «mrc:te 11. Lcl 01'{;:AiH<:a dQ Munidpi(), bem 

como :a Lei Municipal 120712025. 

RESOL E, 

rt. r - NOME R. o r(11), Z.I L.i\JÁRIA M E DES D ROC HA , ca:ada, 

portndort11) U,o PF MJt> , ... 029.662.623-62 d\,) Clt fl;Q 11."Uml"kmt11do lk OOllDEN DORA 

1n: ESC O i . , Unidade F.scolar Municipn l Píh1I..-. Gulmn~. d(J qundn:, comissionado de 

pessoal da Prcfd1ura M unicír>3J de AtTl3r.llnte - PI. oom c íd lQS .a p.mir de 02 ,iJc a:V\:n:iro di: 

20l6, 

A rt. :ZO - Esta Ponaria c,urn cm vigor na da1a de SUói publicaçilo, rç\·~00 u 

disposições t"m coolr:irio. 

ADRIANO DA GUIA DA i!it~-==-~-..,-­
SILVA:79577350372 -=-=-
PREF"l!ITO MUNICIPA L Dli AMARANTE-PIA UI 

~Qu•IIIÇil.,(" .... r,;,. , IS, C..-1uo., A!'ltur,..f•"-'-PI. ('"FP, ~ • 
CN PJ: 06..S3,U02"0001 -l0 

E 0 1:na1I~ r r,1111..: · am ''" I'' Ili"' h--

10: 80534CA66F644 

EST,1.\00 DO ,-.. , Ui ~ .sKretarla d 

~ Gabinete PJU~f "trl' t( IU ·, c u ~AI. ,n : /\,i\lARAN'n : 
Sct:N.."Ul..ri.1, ~•tunjd~I d~ Giibluelc ~T[-fi'I 

l'OIU" ltlA N• UUl2026GA8 1-'MA 

O PREFE ITO M N IC IPAI., oa;: A~t ARANTt:-PI~ DRIANO D 1-\ GUIA DA 

·11-VA. fM) uso de Ju&..'i a1t1b1nç~ le~ts que ltic co11 fete: A Lei Ortr,;ili\1C-a de, Munldr.,l,o, bét'II 

como a Lc-i Municipal 11071202:S. 

RESOLVE, 

rr. 1• • 'OMEAR. o(:1 ) Sr(n). FRANCISCO 00 N SCIMF.~1 0 SII,. A 

IOH. se-parado, po,rtJ1JQ.i.11) do ct,1: n"' 939,333,983-04. elo r;:ugo comi!is1on11do de 

DUU'.TOR 1>0 D t-:rAltTA,\U'.NTO Dt-".: f>H01l Ç-0 AGH.IC(JI..A, do quudro 

c..'Omí.ssionado de p,i.'S~I da Prcfcin.irn Municip:tl dé Amu.rantc - PI. com cfi:ilos .- p.Ar1i.rdç 02 

de fevereiro de 2026. 

rt. 2° - Esl8 Ponnria cmm em vigor M rla1a de sua publicação. rç,.·og_.ç1do..!ii o.s 

disposiQOCS cm coouúrio. 

P UBI..IQ E.SE. OM NIQ &-SEF, MPRA-SE 

ADRIANO DA GUIA E".E'":::~;,:t:,::.;:_::::r 
DA ...::._. __ _ 

SILVA:79577350372 e.;=:., 
PR.EH-E ITO MUN IC.:IPAL O~ AMARANIB-PIAUI 

Pfú\.._Quu1'1:W.,Ôl .. t0, N• IS, (',.,'llft)., AM3',ai,"-'-PI.Cl·P, ~ 
CNPJ: 06..S34.30.1J(l()l')l . l0 

[•nlõl.ll.: "'11111.,,1111, nl.:J'1 il,(I~ hr 

1D: D6BEFC4B9FB44 

ESTADO DO PIAUI 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

AniiiÃfl'rf: CNPJ (MF): N9 06.554 .802/0001·20 
--~~--- PRAÇA QUINCAS CASTRO. 15 • BAIRRO CENTRO 

CE P: 64.400-000 - AMMANTE 

OE RETO • 11 . OE 30 OE JA EIRO OE 2026 

Abre f'édilo Adiciom1 I Suplcmcnt::i r ao Orçnmcnto-­
Pmgn:tmu víg.enlc . no vt,lo .. de R 60.000.00 (sessénl.n mil reais). 

O PR J!FEITO MU (Ç IPA L. D E AMARANTlt Es13do do Piauí. no uso de suas 

ntribuiçõc.s lcg:uis e com suporte: no nrt. 11 . Ili. pnrng.n'ifo tinico da L..ci n"' 1218, de 24 de 
nove mbro de 2025. 

DE RETA: 

Arl . l " - Fica ahcr1o 'ré:d ito Suplcmcnlnr no O rçnmcn10-Prog:rnmr1 vigente. no 

mo ntnnlc de RS 60.000,00 (sc,s.-.C nl u mil rcai~). pum re forço das dotaçõc.s di scriminudns nQ 
Anexo [ do pres.cnte Decreto. 

A" , 2º • As despc.s;1s re lacionadas no ;lnigo .-mcrior ser.lo cobemts com l"CCUrsos 
prv cnicnh.•s de :mular;:lo parciotl dal:i dot~1çiix.--s orçumcnl(Lrias c..lis.c riminadas no Anexo li des te: 
Dccrclo, não onc-rundo lirni te do capul do artigo 11. da Ld nº 1218/202:S. co11(orm c 
JJ1t1n:ígr.1fo (mico. 

Art. 3° - Revosudus us di!o.posiçõc.. .. cm conlr..uio. C..'i- tc Decreto cntrnrá cm viçor na 
datá de Sui.t u.ss imuuru. 

GABINETE DO PREFEITO M NI IPAL DE AMARA E-PI. cm 30 de 
J;.lrlei,o de 2026. 

ADRIA O DA GUIA DA S/L VA 
Prefeilo Muni ipal 

Prefeitura Municipal de Amarante 
lniic1I: EMotuço: Pla;a Fraca Qunas CasJro, !~CENTRO, &l,400.{ll), Amara'lle,PI 
- - lllPJ-06.564.&12mll-20 

O6.OZ.12.361.OO04.2028 

3,1.90.11 

541 

TOTAL OAAÇÃO 

lromooANExo 

DECRETO N9 1112026 , de JO de Jarielro de 2026 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental• FUNDES 30% 

Venc:hen1Ds e Vootagens f"ir.as • Pessoal Civt 

Transferfflias do Flfldeb• Comçiem~ da Uã • Vaar 

Prefeitura Municipal de Amarante 
~ Ewaço: Pra;a Fraca Oui1as Casto. 15,C!:NTRO, 64@(00, Amaraille,PI 

~- lllPJ:06.564A'l1ml1•11l 

06.02.12.361.0004,2028 

3.3.90.30 

541 

TOTAL OAAÇÁO 

lrorALOOANEXO 

DECRETO tf 11 12026 ,DE JC de Janeiro de 2026 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

llanutenção e Desenwlvimento do Ensino Fundamental• FUNOEB 30% 

MalerialdeCcmrno 

Transferêooas do Fllldeb • Cooiçiemeimção da Urílo • Vaaf 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 1 


